
PORTARIA	ITQ.0080/2020,	DE	28	DE	OUTUBRO	DE	2020.

Recompõe	a	portaria	ITQ.0066/2020	da	Comissão	Especial	de	Compras	e	Acompanhamento	das	Ações	de	Alimentação	Escolar	do	Campus	Itaquaquecetuba..

O	DIRETOR-GERAL	DO	CÂMPUS	ITAQUAQUECETUBA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE
SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	legais,	e	considerando	o	que	consta	da	Portaria	nº	3.903,	de	14/11/2015;

RESOLVE:

Art.	1°	-	DESIGNAR	os	membros	abaixo,	sob	a	presidência	do	primeiro,	para	recompor	a	Comissão	Especial	de	Compras	e	Acompanhamento	das	Ações
de	Alimentação	Escolar	Campus	Itaquaquecetuba:

Membro Segmento
Fabiana	Melo	Soares

Art.	 2°	 -	 Essa	 comissão	 tem	 a	 função	 de	 verificação	 e	 andamento	 de	 todas	 as	 demandas	 relativas	 à	 alimentação	 estudantil,	 desde	 o	 processo	 de
levantamento	de	dados,	distribuição	e	prestação	de	contas.

Art.	3°	-	Os	membros	da	comissão	em	questão	fazem	jus	a	carga	horária	de	3	horas	de	atividades	semanais.

Art.	4°	-	Essa	portaria	tem	validade	até	31/12/2021.

Dê	ciência.
Publique-se.

DENILSON	MAURI
DIRETOR	GERAL	DO	CÂMPUS	ITAQUAQUECETUBA


